
q(jrifeitura 9tCuniczpa( de 9tfftreclià['Sfwriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNIGrPtd. N9 0 05 1)~: 04 DE AGOSTO D~ 199 11 

CONCEDE ISENÇÃO FlSC/11. PARA 

HOTÉIS NO MUNICÍPIO . 

O PREFET'l'0 I•IUNJ C lPAL [i E ~IAnECHAL FLOR I ANO , .o.::.'I'ADO 

DO ESJ'ÍHI'l'O SANTO, 

faz sabe r' 4ue u L'âmut'i.l t•IUHlClpétl ttpr'OV011 « ele 

SI.Htt.!!Or w u SP.gui 11 Lé l.el : 

Ar t . J l! - fic<.t o ~nefe Jo Poder• F:xe~.;uti vo ~1urr ir Jp,ll 

"'uLol'izado a conceder iserrçao d" Imposto Sobre Serviços 

(ISS), para empresas Qlle explor·em ou venham a P.Xplorar· o 

r·amo de hotelaria ou meios de hosped"'gem, ai irrcluidos hotéis, 

motéis e pousadas , pelo prazo de 05 anos. 

Art . 22 PJtl'U ob!.Pr berreflclo ele qw' Lr«to o 

,;r!.lgo ;,mlerjor , o iliLetessu.do dr~verii preen~.her os r•equisi r.os 

que ser~o P.lc.tborados aLr•ovés dt) J.P.l Complemerr Lat•. 

Art. 3 9 - EsL..r LP! enLra 

<:oU<l pub lic.::~ção . 

em vigor ltll dalu ur. 

Art . 4 9 - Revogam-SI! as disposiç5es ~m currlr~r1o. 

Registre- se, 

Publique-se, 
Cumpra-se. 
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